
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

Gabinete da Vereadora Simone Santos
e-mail: simonefsantos1978@gmail.com

Fone:(51) 999323276

Balneário Pinhal, 07 de outubro de 2025.
INDICAÇÃO Nº 237/2025

Exmo. Sr°. Presidente

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições INDICA ao Chefe do Poder

Executivo a alteração no Plano de Carreira dos Servidores criando o cargo de "Condutor
de Ambulância".

JUSTIFICATIVA

A criação do cargo de Condutor de Ambulância visa atender à crescente demanda
por profissionais habilitados e devidamente capacitados para a condução segura de

veículos de emergência, especialmente no transporte de pacientes. Tal medida garantirá o

reconhecimento destes profissionais no serviço de saúde, incluindo a aposentadoria
especial.

Além disso, a criação do cargo permitirá a adequação da estrutura funcional da
administração pública, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade,

bem como assegura aos profissionais os direitos e deveres específicos da categoria.
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